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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

Projeto de Lei 89/2025 


EMENTA: Institui no âmbito do município de Leme, ações de conscientização do mês Junho Laranja, dedicado ao cuidado e Prevenção da Anemia e Leucemia

AUTORIA: Amarílis de Oliveira Ribeiro.






EMENDA MODIFICATIVA N° 



O art 3º do projeto em questão passa ter a seguinte relação:


Art3° O poder Executivo regulamentará parcerias convênios nos ternos legais junto ás entidades, empresas e demais órgãos da iniciativa privada para execução das ações de conscientização do mês de junho laranja
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Sala das Sessões Prof. Arlindo Favaro, em 30 de junho de 2025
AMARILIS RIBEIRO
Vereadora
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